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Fica a GALVS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
50.286.863/0005-79, autorizada a utilizar e interferir em
recursos hídricos, no Rancho Maringá, Estrada Estadual
Cesário Lange à Pereira, SP 143, Km 06, Bairro Água Bran-
ca, município de CESÁRIO LANGE, para fins de irrigação e
piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação Córrego da Água Branca Coord. UTM (Km) N
7.434,05 E 199,58 MC 51 Prazo 5 anos vazão 50,00 m3/h
periodo 6 h/d 10 d/m. 

Captação Córrego da Água Branca Coord. UTM (Km) N
7.434,06 E 199,56 MC 51 Prazo 5 anos vazão 0,50 m3/h
periodo 24 h/d 12 d/m. 

Barramento Córrego da Água Branca Coord. UTM (Km)
N 7.434,04 E 199,67 MC 51 Prazo 30 anos. 

Barramento afluente Córrego da Água Branca Coord.
UTM (Km) N 7.434,20 E 199,30 MC 51 Prazo 30 anos. 

Barramento afluente Córrego da Água Branca Coord.
UTM (Km) N 7.434,35 E 199,38 MC 51 Prazo 30 anos. Autos
DAEE 43972 Extrato de Portaria 1382/01.

Fica JOSÉ PRADO DE ANDRADE, CPF 676.130.988-34,
autorizado a interferir em recursos hídricos, no Sítio São
Francisco, strada Municipal Arabá Populina, município de
OUROESTE, para fins de dessedentação de animais, con-
forme abaixo relacionado:

Barramento afluente do Ribeirão Santa Rita Coord.
UTM (Km) N 7.798,67 E 559,97 MC 51 Prazo 30 anos. Autos
DAEE 9201203 Extrato de Portaria 1383/01.

Fica outorgada à PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUQUIÁ, CNPJ 46.585.964/0001-40, concessão administrati-
va para fins de abastecimento Público, no Morro da Coca-
da, Bairro das Onças, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 DAEE 388-0001 Aquífero Cristalino
Coord. UTM (Km) N 7.305,45 E 227,72 MC 45 Prazo 10 anos
vazão 1,20 m3/h periodo 20 h/d. Autos DAEE 9500147 Extra-
to de Portaria 1384/01.

Fica outorgada à PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUQUIÁ, CNPJ 46.585.964/0001-40, concessão administrati-
va para fins de abastecimento público, no Morro do Paco-
né, Paconé, município de JUQUIÁ, conforme abaixo rela-
cionado:

Poço Local-001 DAEE 388-0002 Aquífero Cristalino
Coord. UTM (Km) N 7.307,57 E 235,76 MC 45 Prazo 10 anos
vazão 0,90 m3/h periodo 20 h/d. Autos DAEE 9500170 Extra-
to de Portaria 1385/01.

Fica o CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI,
CNPJ 53.991.378/0001-60, autorizado a interferir em recursos
hídricos, no Shopping Center Iguatemi, Av. Brigadeiro Faria
Lima, 2232, Jardim Paulistano, município de SÃO PAULO,
para fins de drenagem, conforme abaixo relacionado:

Canalização (2 células retangualres de 2,70 m x 2,45 m)
afluente do Rio Pinheiros (nome local: Córrego
Verde)Coord. UTM (Km) N 7.391,70 E 327,76 e Coord. UTM
(Km) N 7.391,64 E 327,65 MC 45 Prazo 10 anos. Autos DAEE
9901426 Extrato de Portaria 1386/01.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE
9300726, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com
a finalidade abastecimento público, , , requerida pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, observadas
as disposições legais e regulamentares que disciplinam a
matéria.

Captação Ribeirão dos Cristais Coord UTM (Km) N
7.740,95 E 246,83 MC 45 Vazão 120,00 m3/h.

I Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

II Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto
no autos DAEE 9901470, ficam aprovados os estudos com
interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo
com o abaixo descrito, com a finalidade drenagem,na Ave-
nida Capitão João, 2560, Vila Vitória, no município de
MAUÁ, requerida pela IDEL EMPREENDIMENTOS PARTICI-
PAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Canalização afluente do Rio Tamanduateí coord UTM
(Km) N 7.379,46 E 351,66 MC 51 N 7.379,62 E 351,94 MC 45.

I Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

II Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE  717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Direto-
ria da Bacia do Pardo Grande, insertos no Autos DAEE
9301434, ficam aprovados os estudos apresentados com
uso de recurso hídrico superficial, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade de viabilizar a instalação do sis-
tema de tratamento de esgoto sanitário do município de
SANTA RITA DO PASSA QUATRO, requerida pela Prefeitu-
ra Municipal, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

Lançamento afluente do Córrego do Passa Quatro
(nome local: Córrego Marinho) Coord UTM (Km) N 7.595,66
E 243,76 MC 45 Vazão 74,86 m3/h 24 h/d 30 d/m.

I Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação. 

II Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Processo nº 023//2001 - DAEE - Interessado:
D.S.D./A.D.A. - de acordo com o Parecer PJU nº 365/2001,
fls. 343/345, homologamos o procedimento licitatório e
adjudicamos o objeto da licitação à empresa GSV Grupo de
Segurança e Vigilância S/C Ltda., no valor de R$ 23.790,00,
para prestação de serviços de vigilância/segurança patri-
monial na foz dos rios Tamanduateí e Aricanduva, no
Município de São Paulo, no prazo de dois meses, bem
como autorizamos a realização da despesa correspondente,
observadas as normas legais.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

Reitor: JACQUES MARCOVITCH
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 818-4244

REITORIA

COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO

Deliberação COP-3, de 30-10-2001

Dispõe sobre a Prestação de Contas dos Cursos de
Especialização ministrados na Universidade de
São Paulo pelas Unidades de Ensino e Pesquisa,
Institutos Especializados e Museus

A Comissão de Orçamento e Patrimônio da Universida-
de de São Paulo, considerando sua competência deliberati-
va em matéria de contratos, convênios e demais formas de
acordos com a Universidade, seu patrimônio e recursos,
baixa, com fundamento no art. 22, I e V, do Estatuto, a
seguinte deliberação:

Artigo 1º - Os coordenadores dos cursos de especiali-
zação deverão, via Diretoria das Unidades onde os mesmos
forem realizados, apresentar à COP, no prazo máximo de
90 dias do término do curso, relatórios circunstanciados do
seu movimento financeiro incluindo, no mínimo, as seguin-
tes informações, por curso:

I. a relação dos valores recebidos para realização do
curso;

II. a relação das despesas realizadas;
III. a relação dos materiais permanentes e equipamen-

tos adquiridos;
IV. a relação dos passivos ainda não pagos relativos a

bens adquiridos, despesas incorridas ou quaisquer outras
obrigações assumidas.

Parágrafo único - Os bens adquiridos com os recursos
do curso deverão conter a indicação de  sua identificação
patrimonial e localização.

Artigo 2º - Os comprovantes da movimentação finan-
ceira, bem como os extratos bancários ou registros contá-
beis deverão estar em boa ordem e guarda à disposição da
COP, ou de quem essa Comissão designar, durante cinco
anos a contar do encerramento do curso.

Artigo 3º - A COP, ou órgão por ela designado, manterá
arquivo contendo todas as informações de cada curso.

Artigo 4º - O atendimento ao disposto nesta delibera-
ção não dispensa nem substitui os relatórios acadêmicos
que os coordenadores de curso deverão encaminhar às
Comissões de Pós-Graduação e de Cultura e Extensão Uni-
versitária e destas às respectivas Pró-Reitorias, com conhe-
cimento do Diretor da Unidade.

Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 2001.1.4547.1.5).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Despachos do Coordenador, de 26-10-2001
Autorizando, de ordem do Reitor a prorrogação de

prazo para prestação de contas dos Adiantamentos a
seguir discriminados, nos termos do artigo 7º da Portaria
GR-3.142-98:

Processo Interessado Adiant. Valor Pr. c/ Pror.
2001100164634 Edison Camara Baccani 200102266687 20.000,00 11-11-01
2001102744085 Jober Pradela Teixeira 200102268116 6.000,00 10-11-01
2001104253259 Sandra Regina Guazi 200102299917 1.500,00 22-11-01
2001100577165 Luiz Zacarias de M.Silva Junior 200102373580 125,50 29-11-01
2001100853359 Ricardo Alexandre F. Pereira 200102413671 2.000,00 05-12-01
2001100852352 Ricardo Alexandre F. Pereira 200102413752 2.000,00 05-12-01
2001100854355 Abigail Cardoso Goncalves 200102415704 3.100,00 05-12-01
2001100855351 Abigail Cardoso Goncalves 200102415755 1.100,00 05-12-01
2001100876359 Ricardo Alexandre F. Pereira 200102472090 3.000,00 12-12-01
2001100921354 Roberto Bezerra Martins 200102507188 3.000,00 17-12-01
2001100923357 Roberto Bezerra Martins 200102507269 4.000,00 17-12-01

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual
Proc. 2001.1.25677.1.5. Contratante: Universidade de

São Paulo. Contratada: Capital Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda. Objeto: Execução de serviços de vigilância
e segurança patrimonial em próprios da Universidade.
Vigência: 6 meses. Valor total: R$ 539.375,20. Classificação
dos Recursos: 349037951 - Serviços de Vigilância. Data da
assinatura: 19-10-2001.

Extrato de Termo de Encerramento de Contrato
Proc. 2001.1.19828.1.5. Contrato firmado em 21-8-2001.

Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada: Jericó
Vigilância e Segurança S/C Ltda. Data da assinatura: 19-10-
2001.

COORDENADORIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Retificação do D.O. de 27-10-2001
No Extrato de Contrato 11-2001, onde se lê: Vigência: 2

meses e 6 (dias) meses a contar de sua assinatura, leia-se:
Vigência: 2 meses e 6 dias, a contar de sua assinatura.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Resumos dos Termos Aditivos
Contratada: Suporte Serviços de Segurança Ltda. Proc.

96.1.355.27.2. Vigência: Prorrogação por mais 6 meses, de
10-10-2001 a 9-4-2002, no valor de R$ 39.976,17 ao mês, no
total de R$ 239.857,02.

Contratada: Empreza Limpadora União Ltda. Proc.
96.1.100.27.4. Vigência: Prorrogação por mais 6 meses, de
15-10-2001 a 14-4-2002, no valor de R$ 30.118,13 ao mês,
no total de R$ 180.708,78.

ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Edital PAE-2-2001-EERP-USP
Abertura de inscrições para o Programa de Aperfeiçoa-

mento de Ensino - PAE - 1º Semestre de 2002.
Estarão abertas, nos termos da Portaria GR-3.190, de

26-10-99, e GR-3224, de 19/7/2000, e das correspondentes
normas de operacionalização em vigor, as inscrições para o
preenchimento de 14 bolsas no Programa de Aperfeiçoa-
mento de Ensino, de 1º a 30-11-2001, das 9 às 12 horas e
das 13 às 17 horas, na Seção de Apoio Acadêmico.

Das Inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Programa alunos de pós-

graduação da USP regularmente matriculados em cursos
de Mestrado e Doutorado.

2. Poderão candidatar-se alunos de Pós-Graduação de
Unidades diferentes daquela onde a disciplina de gradua-
ção é ministrada, observando-se os critérios constantes no
parágrafo acima.

3. O Programa, facultativo para os alunos de Pós-Gra-
duação, é obrigatório para os bolsistas da Capes. Todos os
alunos do Programa deverão participar durante um semes-
tre de uma etapa de preparação pedagógica. Os doutoran-
dos deverão participar, ainda, de outra etapa de um semes-
tre de estágio pedagógico em disciplina de graduação.

4. O candidato deverá apresentar:
- solicitação de inscrição (modelo a ser retirado na

Seção de Apoio Acadêmico);
- projeto de participação elaborado por responsável

pela disciplina de graduação a ser ministrada no 1º semes-
tre letivo de 2002, contendo o plano de atividades a serem
desenvolvidas pelo pós-graduando, especificando-se a
carga horária média que não poderá exceder a 6h/sema-
nais. É permitido aos estagiários ministrar aulas teóricas
com a supervisão do professor responsável até o máximo
de 20% da carga horária da disciplina;

- autorização do orientador do pós-graduando para que
este possa participar do Programa;

5. Um mesmo pós-graduando poderá participar do
Programa até quatro vezes no mestrado e até quatro vezes
no doutorado, mas preferencialmente em duas disciplinas
diferentes não simultâneas, passando pelos respectivos
processos de seleção.

Da Seleção:
1. Os projetos apresentados serão previamente anali-

sados e selecionados pela Comissão Coordenadora da Uni-
dade, submetidos à aprovação do Conselho Técnico Admi-
nistrativo e, posteriormente, enviados à Comissão Central
do Programa;

2. A participação no Programa garantirá ao aluno um
auxílio financeiro mensal, cujo valor da hora dedicada ao
projeto corresponde ao da referência mais mérito de Assis-
tente em RTP, exceto aos alunos que tenham vínculo
empregatício com a Universidade de São Paulo;

3. Será facultada a participação voluntária (sem recebi-
mento de bolsa) a alunos que preencham os requisitos
estabelecidos pelo Programa;

4. A participação no Programa não conferirá ao aluno
qualquer vínculo empregatício com a USP, devendo o inte-
ressado estar segurado contra acidentes pessoais e firmar
declaração de ciência dos termos da portaria supracitada;

5. A integração no Programa se fará pelo prazo máxi-
mo de 5 meses, podendo iniciar a partir de 1º-2-2002.

Da Supervisão:
1. A supervisão do projeto ficará a cargo do Professor

responsável pelo oferecimento da disciplina de gradua-
ção,portador, no mínimo, do título de Doutor.

2. A função de supervisor será desvinculada da função
de orientador, não sendo vedada a coincidência.

3. Caberá ao Supervisor orientar as atividades docen-
tes desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desen-
volvimento do programa.

Da Avaliação:
1. O bolsista deverá elaborar um relatório das ativida-

des desenvolvidas acompanhado pelo questionário de ava-
liação preenchido, e com apreciação de seu desempenho
pelo Supervisor. Esse relatório será avaliado, preliminar-
mente, pela Comissão Coordenadora da Unidade e, a
seguir, será submetido ao CTA, para posterior encaminha-
mento à Comissão Central do Programa.

2. A conclusão do estágio com aproveitamento dará ao
aluno o direito de receber um certificado de participação e,
a critério da Comissão de Pós-Graduação, poderá receber
até 10% do total de créditos em disciplinas exigido pelo seu
programa de pós-graduação.

Outras informações encontram-se à disposição dos inte-
ressados na Assistência Técnica Acadêmica desta Escola.

ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Resumo de Termo de Encerramento de Protocolo de
Intenções

Proc. 98.1.906.18.1. Participantes: Universidade de São
Paulo e Instituto Paulista de Ensino Superior Unificado.
Interveniente: Escola de Engenharia de São Carlos. Data de
encerramento: 26-12-2000.

ESCOLA POLITÉCNICA

Resumo de Termo de Reti-Ratificação
Contratante: Universidade de São Paulo (E.P.). Contra-

tada: A Euro do Brasil Serviços Ltda. Objeto: Apresentar os
responsaveis técnicos pela execução dos serviços. Data da
assinatura: 29-10-2001. Proc. Rusp-2001.1.726.3.9.

ESCOLA SUPERIOR 
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ

Despachos do Diretor, de 30-10-2001
Ratificando:
no Proc. USP 2001.1.2127.11.6. Proc. Fapesp-1999-

12597-2, o ato declaratório de dispensa de licitação, de
acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e Portaria GR-3.116,
de 15-5-98. Unidade interessada: Escola Superior de Agri-
cultura Luiz de Queiroz. Contratada: Construpress Constru-
tora e Comercial Ltda.;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo
com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e Portaria GR-3.116, de 15-
5-98. Unidade interessada: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Proc. USP 2001.1.2124.11.7. Proc. Fapesp-
00-10170-0. Contratada: Imprint Genetix. Proc. USP
2001.1.2125.11.3. Proc. Fapesp-00-10170-0. Contratada: Lab-
trade Inc. Proc. USP 2001.1.2123.11.0. Proc. Fapesp-00-
10170-0. Contratada: Amershan Pharmacia Biotech Export
Gmbh.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Aditamento e Supressão de Contrato
Proc. 2001.1.2.62.6. Contratante: Universidade de São

Paulo - Hospital Universitário. Contratada: S. Goldberg
Ltda. Objeto: Fornecimento de Teste Eletroforese de HB e
outros. Valor de acréscimo: R$ 3.478,36. Valor da supres-
são: R$ 13.727,28. Valor da redução do contrato: R$
10.248,92. Data da assinatura: 10-10-2001.

Resumos de Prorrogações e Reti-Ratificações de Con-
tratos

Proc. 98.1.1030.62.0. Contratante: Universidade de São
Paulo - Hospital Universitário. Contratada: Multitone Eletrô-
nica Ltda. Objeto: Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação e
Primeiro de Reti-ratificação ao Contrato para serviços de
locação de um Sistema de Rádio Chamada.

Cláusulas retificadas: VI, VIII e XII.
Classificação dos Recursos: 343980 - Conservação e

Manutenção em Geral - 343980 - Conservação e manuten-
ção em geral - Receita própria do orçamento da contratan-
te, será observada a seguinte distribuição: 2001 - R$
17.365,02; 2002 - R$ 70.682,82. Data da assinatura: 19-10-
2001.

Proc. 01.1.1178.62.0. Contratante: Universidade de São
Paulo - Hospital Universitário. Contratada: Indústria de Ali-
mentos Modelo Ltda. Objeto: Fornecimento de carne. Clas-
sificação dos Recursos: 34903010 - Gêneros Alimentícios -
34903010 - Gêneros alimentícios - Recursos próprios do
orçamento da contratante para o exercício 2001. Valor total:
R$ 30.612,00. Data da assinatura: 15-10-2001.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciên-

cias Atmosféricas comunica as normas estabelecidas pela
Comissão de Informática do Instituto para uso da rede de
informática do IAG-USP, previstas no item 2 do artigo 7º da
Portaria IAG-018-01.

I - Uso das Instalações
Entende-se que a rede de informática, incluindo os

computadores e equipamentos em geral a ela ligados, e
doravante denominada REDE, é de propriedade pública.
Assim, como regra geral, o uso da mesma deve respeitar
os padrões de segurança estabelecidos pela Comissão de
Informática (CI) do IAG, e gerenciados pela Seção de Infor-
mática (SI) do IAG, tal que os interesses da coletividade
local e da USP prevaleçam sobre os individuais.

O uso indevido das instalações da REDE (prédio e equi-
pamentos) estará sujeito às penalidades previstas no item III.

Constitui uso indevido:
1. praticar atividades que afetem ou coloquem em

risco as instalações (ex. roubo, incêndio, inundação, etc.),
bem como atividades ou práticas que promovam o desper-
dício de recursos de energia, de água, etc;

2. facilitar o acesso à REDE a pessoas estranhas ao
IAG-USP e/ou pessoas não autorizadas (ex. fornecimento
de senhas ou informações pertinentes à segurança da
REDE, empréstimo de chaves, cópias de chaves, abertura
de portas, etc.);

3. exercer atividades que coloquem em risco a integri-
dade física das instalações e/ou equipamentos da REDE
(por exemplo: comer, beber, fumar nas proximidades do
equipamento);

4. perturbar o ambiente com brincadeiras, algazarras
e/ou qualquer outra atividade alheia às atividades do Insti-
tuto;

5. desmontar quaisquer equipamentos ou acessórios
da REDE, de uso comum, sob qualquer pretexto, assim
como remover equipamentos ou manuais do local a eles
destinado sem autorização explícita da SI;

6. usar qualquer equipamento de forma danosa ou
agressiva ao mesmo;

7. exercer atividades não relacionadas com o uso espe-
cífico de cada componente da REDE;

8. usar as instalações do IAG para atividades eticamen-
te impróprias, conforme estabelecido no item II;

9. usar abusiva e indevidamente o material de consu-
mo disponível (ex. papel, toner, tinta, etc.).

II - Uso Ético da Rede de Informática e seus Equipa-
mentos

Constitui uma falta, passível de penalidade, conforme
previsto no item III:

1. alterar sem autorização da SI a configuração de
qualquer equipamento disponível;

2. instalar ou remover programas/software em equipa-
mentos de uso comum, a menos que autorizado e/ou devi-
damente assistido por um técnico da SI;

3. desenvolver e/ou disseminar vírus dolosamente nos
equipamentos da rede;

4. praticar ou facilitar a prática de pirataria de softwa-
re/dados de qualquer espécie;

5. praticar intrusão de qualquer espécie, tal como que-
brar privacidade, utilizar a conta alheia sem autorização,
tentar quebrar sigilo e/ou senha, ganhar acesso de super-
usuário, obter senhas de outros usuários, causar prejuízo
de operação do sistema em detrimento dos demais usuá-
rios, utilizar programas para burlar o sistema, bloquear as
ferramentas de auditoria automática e/ou outras ações
semelhantes;

6. deixar de comunicar à SI toda e qualquer irregulari-
dade encontrada na REDE;

7. usar indevidamente os recursos disponíveis na Inter-
net;

8. praticar, de maneira não autorizada, ou facilitar a
prática de qualquer atividade alheia aos interesses da Uni-
versidade (ensino, pesquisa e extensão de serviços à
comunidade);

9. divulgar coletivamente, pela REDE, mensagens de
interesse particular ou reduzido, mensagens com conteúdo
que pode ser considerado indecoroso, ofensivo ou preten-
samente humorístico;

10. facilitar a divulgação das listas do IAG-USP para
fins comerciais e/ou para qualquer outro fim exterior ao
conteúdo universitário;

11. utilizar o sistema de correio eletrônico para fins
comerciais pessoais.

III - Penalidades
A não observância das disposições da presente norma

será punida na forma do Regime Disciplinar previsto no
Decreto 52.906, de 27-3-72, a que estão sujeitos os mem-
bros dos corpos docente e discente da Universidade, por
força do disposto no artigo 4º das Disposições Transitórias
do Regimento Geral, ou na forma do Estatuto dos Servido-
res da USP, no caso dos demais servidores, sem prejuízo
da aplicação de outras penalidades previstas na legislação
civil e penal.

As penalidades poderão incluir ainda a suspensão e/ou
encerramento de conta do usuário.

IV - Disposições Gerais
Os casos não cobertos detalhadamente por estas Nor-

mas, deverão ser apreciados pela Comissão de Informática.
(Republicado por ter saído com incorreções.)

PREFEITURA DO CAMPUS
ADMINISTRATIVO DE SÃO CARLOS

Resumo de Alteração de Contrato
Proc. 97.1.962.52.1. Concedente: Prefeitura do Campus

Administrativo de São Carlos. Contrato: PCASC-15-98. Alte-
ração: Terceiro Termo Aditivo. Concessionária: Rodolpho
de Paula & Cia. Ltda. Objeto da alteração: Prorrogar o prazo
contratual por mais 5 meses e 20 dias. Cláusula retificada:
IV. Data da assinatura: 11-5-2001.

Resumo de Contrato
Proc. 2001.1.828.52.4. Contrato: PCASC-8-2001. Parecer

Jurídico: CJP-0747-98-Rusp. Contratante: Prefeitura do
Campus Administrativo de São Carlos. Contratada: Playpi-
so Pisos Esportivos Ltda. Objeto: Execução da reforma de
duas quadras poliesportivas e construção de uma quadra
oficial de peteca, no Campus da USP de São Carlos. Prazo
de execução: 70 dias, após o recebimento da ordem de iní-
cio dos serviços. Valor: R$ 38.468,54. Classificação dos
recursos: 45905130 - Execução e conclusão de obras e ins-
talações. Data da assinatura: 26-10-2001.


